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PROCESSO No: 1877212022-6
ESPECIE PROCESSI.]AL; REPRESENTAÇÃO
ENTIDADE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRATEUS
MUNICÍPIO: CRATEUS
PERÍODO; 2022
INTERESSADOS:
LIJTZA AURELTA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA (SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CRATEUS E GERENCIADORA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

rÁero GoMES oLIVEIRA (PREGoEIRo)
SW DE LIMA CARDOSO _ REPRESENTANTE
ADVOGADOS:
RENATO MONTESUMA LIMA - OAB/CE N" 18.697

JOSE BONFIM DE ALMEIDA JUNIOR _ OAB/CE N' I5.545
LEONARDO WANDEMBERG LIMA BATISTA - OAB/CE N'20.623
JOSE ALBERTO DA SILVA _ OAB/CE N'38.099
AUGUSTO CESAR MELO CARONE - OAB/CE N' 32,I60
uÁncm MELo cARoNE - oAB/cE N" 36.238
BONFIM _ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA _ OAB/CE N" I O79

MARCOS SÂIVTIO SILVA GALDINO _ OAB/CE N' 46.9I2
RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DTAS VICTOR

DESPACHO SINGULAR N' 53244/2022

l. Tratam os presentes autos de Representação, com pedido de medida cautelar, interposta por

SW DE LIMA CARDOSO, pcss-oa jurídica dc direito privado, acerca dc indicios de improbidadcs

ocorridas no PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2022 FG/SRP, que tem por objeto a "sELEÇÃO

DE MELHOR PROPOSTA VISANDO FT]ruRAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIÁIS
DE EXPEDIENTE PARÁ ATENDER AS NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICLPIO DE CRATEUS-CE ", comrepercussão em 2022.

2. Em síntese, a Representante alega que foi desclassificada do mencionado certame

irregularmente, e que fora bloqueado para apresentar interesse de recurso, vejam:

Em 3010412021 foi realizada a sessão de recebimcnto dos cnvclopcs das licitantes

interessadas em participar do ccrtamc PREGÂO ELETRÔNICo N" 008/2022 FG/SRP.

cujo objeto é *sELEÇÀo DE MELHOR PROPOSTA VIS.ANDO FUTURAS E

EVENTUA-TS AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

NECESS1DADE DAS DIVERSAS SECRETARTAS DO MUNICiPIO DE CRATEUS-
CE''.
Após análise dos documentos de habilitação, a Requerente foi, indevldrmente,
inabiliteda, e, conforme podemos analisar pela tela de "chat" foi aberto pftlzo para

manifestação de interesse de interposição de recurso e. quendo o representânte da

empresr SW DE LIMA CARDOSO, estava digitando sua intençIo, o mesmo foi
bloqueedo, devido ao encerrtmento do por palte do Pregoeiro.
Podemos notar que, nflo existe quatquer iustiÍicative Parr a inebilitação da
Requerente, bem como, a conduta de bloquear os licitantes sem um prazo razoável
prra s manlfestação de interesse de interpor Recurso.
A conduta do Pregoeiro causa ainda mais estranhcza quando pcrcebcmos quc ao inabilitar
os licitantes que estão nas posiçõcs subsequcntes, não é abcrto novo prazo para

manitestação dc intcrcsse de interposiçâo de Recurso, tcndo em vista que somcntc são

analisados os documcntos habilitatórios das cmpresas declaradas venccdoras, ou scja" a

cada nova inabilitação é analisado a documentação de um novo licitante. motivo pelo qual

devcria ser aberto novo prilzo recursal. vejamos o quc diz a Lei no 10.520/2002:
(,,.)
Podernos notar que, DICLARADO VENCEDOR, ou seja, quando unt liçitante e

inabilitado, e outro rsgume n condlçilo de vencedor, o pregoeiro tem a obrigação de abrir
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novo prazo para manifçstaçào de interesse de apresentaçào de R«:ursor o que nâo ocorrçu
no çaso em tela.
É evidente que a conduta praücada pelo Pregoeiro coloca em dúvida e lisura do Certame,

indicando'una quebra da isonomia entÍe os concorretrtes.

3. Por meio do Despacho Singular n" 5256412022 (seq. l5), esta Relatoria determinou a oitiva
previa do gestor e do pregoeiro antes de decidir sobre a concessão ou não da cautelar, tendo em

vista a necessidade dos lnteressados apresentârem esclarecimentos e, por fim, que fossem trazidos
mais elementos para não impactar negativamente a licitação.

4. Em resposta, os Interessados (Luíza Aurélia Costa dos Santos Teixeira - Secretária de

Educação e Fábio Gomes Oliveira Pregoeiro) apresentaram suas dçfesas nos autos

(ATENDTMENTO A COMUNTCAÇÃO PROCESSUAL >> CrrAÇÃO E/OU COMUNICAÇÃO
DE AUDIÊNCH n's i9333/2022-7 e t9322DA22-2), as quais foram devidamente apreciadas pelo

órgão técnico.

Vejam o teor dos esclarecimentos, no que interessa

FÁBIO GoMES OLIVEIRA
Sobre os fatos narÍados pela recorrente representante alguns pontos carecçm de

esclarccimcnto.
Em prirneiro plano, a emprÊsa recorrente nâo teve o julgamento de sut
dmumentaçflo de habiliteção concluídâ por este pregoeiro, primeiro por que não for*
declarada vencedora do certame em nenhum momento e depois por não ter atendido
a solicitação deste pregoeiro em rehção a proposta Ílnal no certâme, prevista em
edital.
A empresa SW DE LIMA CARDOSO é remanesçente por ordem de classificaçào no [-ote
12 do çertamc, que fora convoeada para apresentar a proposta depois da inabrlilação e

desclassiÍieação de diversos licitantes em fases anteriorÇs no proÇesso! tudo comprovado
pelo Relatório de Disputa em anexo,
Ressalte-se que o lote em tela tevc como cmpresa melhor ofertantç inicialmente a J P DE
SOUSA NASCIMENTO com o valor de R$ 185.000,00, que tbra declarada inabilitada por
apresentar atestado dc capacidadc técnica sem descrever exprcssamente os itens cuja
entrega foi realizada, descrrmprindo a exigência do subitem 9.6.3-2 do edital. (fato que se

dera em 15106/2022 I 3:01 :54)
Por ocasiâo dm inabilitaç6es procedidas no certrme na data de 15106/2022 14:08:22,
fora abertr a MANIFESTAÇÃO DE RECURSo§, destinados aqueles insatisfeitos
com o julgamento proferido.
Na data dç 271A6/2A22, às 14:55:59 foram çonvoçadas as próximas licitantes coloçadas a
apresentarsm propostas finais por conta da diversas desclassificaçôes e inabititaçôes no
çertame relatadas na Ata da Sçssào de f)isputa, devidametrte atualizada no sistçma BLI-
Cornpras, que segue em anexo, Íls. 4222 a 4292 dos autos do processo.
( ..)
Na data 27i0612O22, fora citado no proçesso quc a empresa S W DE LIMA CARDOSO -
ME, seria a mclhor oferta depois de várias desclassificações e inabilitaçõcs anteriores.
(. .)
Aguardado o prazo para apresentaçào da proposta final, que segundo o edital é dc 24 (vinte
e quatro) horas, a licitante representante não apresentou a deüda proposta e fora
alijad* do certame na forms do item 10 do edital regedoro senilo vejamos menssgem
posts no Relatório de Dlsputa do Certame, que anexamos.
TransÇrevemos o item 10. do edital para melhor conrpreensão de nossos ÍIrgumentos.
'10, A proposta frnal do ficitante declarado vençedor deverá ser enÇÍrminhada no prazo de

24 (vinte e quaro) horas, a çontar da soücitação do Pregoeiro no sistema elekônico e

deveÉ:"
Vejamos a compaübilidade da norma editalícia com o texto do Decreto n" 10.02412019.
'Art. 38. Encerrada a ctapa dc e'nvio de lances da sessiio pública, o pregoeiro devcrii
encamiúar, pelo sistema eletrônico. cotrtraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor prsço, pflra que scja obtida mçlhor propastâ. vedada a negociaçâo cm condiçôes
diferentes das previstes no cdital.'
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§ l" A negociaçào será rçali:nda por meio do sistema e podeú ser pelos

demais liçitantes

§ 2' O instrumcnto convocatório deverá estabeleccr prazo de, no rnínimo, duas horas,

contado da solicitação do prcgociro no sistema, para envio da proposta c, se ne'cesvário,

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociaçào de

que trata o caput.'
Apesar de no texto do apontamento do pregoeiro para justificar o descumpnmento de

norma editalicia pela empresa S W DE LIMA CARDOSO - ME, cott-star a palawa

inabilitaçâo, tal fato não ocorrera, pois adiante, no mesmo t§xto, na mesma mensagem

postada no chat do pregão, podemos logo percebcr quc a empresa fora afa-stada do certame

pelo pregoeiro por sua conduta de não apresentar proposta final no prazo exigido no edital

do certame, Çomo remanesçeutq que era por ordem de classificação.
E de bom alvitrç salientar ainda que o descumprimento ao termo edit*líçio apontado em

nada se relaciona com ojulgamento de habilitação, pois fora por não aceitação de proposta
gue não fora confrrmada peia licitante representante no prazo previsto no edital, ou scja,

não haveria conro se cogitar falha em habilitaçâo.
Por oportuno trazemos a baila importante parte do texto editalicio que demonsÍra a
legalidade e lisura do procedimento adotado por este pregoeiro no julgarncnto do Lote 12

do certame em tela.
'8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinanl a

proposta ou lance subsequente, e, assim succssivamente, na ordem de classificaçào.
8.10. l-Iavendo necessidadc, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro podera ençamiúar, por meio do sistema eletrôniço. conkaproposta ao

liçitante que aprescntou o lance rnais vantajoso, Çom o fim de negoCiar a obtenção de

melhor preÇo, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o liçitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2. A negociaçâo será rcalizada por meio do sistemq podendo ser acompaúada pelos

demais licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.'
Importante veriÍicar que o texto edltalicio neste ponto está em conformidade com o
Decreto n" 10.024/2019, que rege o pregâo ne sua forma eletrônica, citado inclusive
no preârnbulo do editel.
(...)
Notemos que este pregoeiro seguiu estritamente ao edital quendo convo€ou g licitante
rcpresentsnte parr npresentar eonfirmâçilo de propo§tâ apôs desclassificeçfus e

inabilitações de outros licitantes em fases processuais lnteriores.
E ainda, só depois de çonfimrada a proposta da licitante em fasç final é que se çonçluiriam
as análises dos documentos de habilitação. o que não ocotrcra, pois a licitante
rspresentante sequcr enviou pÍoposta final para confi.rmaÇdo de seus preços üo ceftaffe.
Ainda não pode prosperar a elegação da representante que o pra:Eo de recurso Íora
aberto e o pregoeiro o bloqueou para evitar que se manifestasse eÍn necurso, quanto
ao julgamento do certame.
Ora, a licitantc fora convocada para apresentar proposta ajustada fural cm 27Í0611022, com
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para tal, e fora dçsçlassificada na data de 2910612022,

pottanto 6m prazo maior que o disposto no edital e facultado pelo pregoeinr, e mesmo

assim não cumprira o solicitado.
Ocorre que o prflzo recursel cabível âo certome fora concedido aos licitantes
prrticipantes nâ datq de 15/0612022 14;0t:22, ainda quando de inablliteç§o da
primelra licitante tida corno vencedors do certeme, e em dats bem anterior * dâtâ
alegada pela recorrente.
À fase recursal em momento anterior se dera por manifestação da empresa J P DE
SOUSA NASCIMENTO primeíra empresa considerada como detentora da mtlhor
proposta no certame cnmo já apontado e na forma do Àrt 11 do edital
.1I. DOS RECURSOS
tl.l. Declarado o vencedor e decomida a fasc de regularizaçâo fiscal e trahalhista da

liçitante qualificada como miçroempresa ou alnpresa de pequeno porte, se for o caso, será

conçedido o prtlzo de 30 (trinta rninutos), para que qualquer licitante manifeste a intençâo
de reconer, de fonna motivâdâ, isto é, indiçando contrà qual (is) deçisâo (ões) pretende

rtconrr e por quais motivos, em câmpo pr$prio do sistema.'
(., )
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Por todo o exposto. conclú-se que o julgamento da licitação sc dera

a legislação vigente e com

medida çautelar requerida-

o çdital do certame, sendo inexorável o indeferimento da

Çorn

Primeiramente? porque não fora declarada, em momento algum' a empre§a

vencedora do certame. Aclemais, não Íbra atendida a soticitaçào do Pregociro em relaçâo

à proposta flrnal no certamc, que sc encontra gllyista no Edital'

õ'qu" r" pode afinna da empresa Sw DE LIMA CARD6SS e que sçria remanesçente.

por'ordem de classificaçâo. no Lote t2 do Pregão Eletrônico no 008/ - cuja

[ãpi" ;""e*f! como ,oii"iia6u por este Sodatiiio, segue anexa nesta [DOC'

OZI -, teid,.r sido convocada para apresenf.r a proposta depois da inabilitação e

desclassificação de diversos licitsntes em fases anteriores no processor consoânte

comprovado Pelo Relatório de D ro'
Cumpre salicntar quc o lote em rel melhor ofcrtante, de início, a emprcsa J P

DE SOUSA NASCIMENTO, que oflereceu o valor de R$ 185.000'00 (cento e oitenta e

s), mas fora deC Por atestado

descriçâo exPre ujs i 
-realiza

to à exigência 3'2 (fato tal

15 10612022, às I 3h0 I min54s).

Em virtude das inabilitações procedidas na date de 15/06/2022, às l4h08min22s' fora

aberta a fase ae fVfanmfiTÀÇÃO DE R"ECLJRSOS, destinada aos licitantes

insatisfeitos com o julgamento proferido.

Em 21fi612022, às 14h55min59s, foram

coloi;adas, para apre§entarem propostas fin
inabilitações relatedas nr Ata da Sess

sistemâ Éll Co*prâs, como pode ser vislumbrsdo às fls. 4222 a 4292 do documento

onexo:
(...)
EL2?/O6/2A22, fora citado no proces§o que a emprc§a s w DE LIMA CARDOSO - ME

seria a melhor oferta depois de várias desclassificações e inabilitações anteriores'

(. ^)

Àguardado ara ào da Pro qu 4

(vintccqu ,a antenão a o

ÀUi"aa ao na item l0 str a

,rJnog"* posta no Relatório de Disputa do Ceíame (constante no anexo):

(...)
Nâo obstante, ne tÇxto do apontameuto rlo Pregoeiro para justificar odescumprirnento de

norma editalicia pela 
".p."ru 

s w DE LIMA CARDOSO - MIl. conste a palavra

classificaçâo' 
ao tefiRo editalicio em nada se

fazer crer a RePresentante)' Pois
afastada do feito, as qual não fora

Em outras Palarras, não haveria

como se cogitar - como se cogitou - "falha em habilitação"'

à Éaila, por oportuno, relevante parte do texto editelício que demonstra a

de e llsura do procedimento rdohdo pelo Pregoeiro no julgamento do Lote 12

do certarne em testilha.
(. )
iloÍor" que o que fez o Pregoeiro foi seguir estritamente ao Edital. quando convocou

a Representante para apreientar confirmação de proposta após desclassilicaçôes e

inabiiitações de outros licitantes em fases processuais anteriores.

(...) (grifou-se)

5, Após o d Tecnica con

&çsJúeh!Ér1q, fumaça do

vislurnbrar, em gularidade rt

CARDO§O- tampouco no§ prar§§ r§Çur§Íiis, senão vcjâlno§:
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33. DA ANÁLTSE TÉCNTCA

disciplina o seguinte:

(seq. 100 - 102, fr' 4226)'

(...)
à.1. no PEDlDo cAUTELAR
()
49. Consoante exposto no item anterior, entende-se que

razão pela qual esta pela nâo concessão da

pregão elçtrônico, a noÍma condiçiona

o. p"at. do interessado em recorrer'

No entanto, notese que atá a última

** OSIOZIZOZ2, nÂo havia declaração

que ao - Ata da Sessâo (Lote t2) -

tos, Tec

1 d 022 agem (seq' 100 * 102' Pg'

4225):
.Noslotesemquetlveramlicitantcsdesclassificadasouinabilitadas,solicitodaspróximas

çolocadas o e 
'"' "-"*'ffistas 

frnais das iitit"tt'*' vencedoras' coosolidadas'

com valorcs á táa' t"* t'io]J' "i"tta" 
conforme os valores dos

úitimos lances ofertados' que dt':l'-..t"t anexadas nes no campo

'DOCUMENTOS CoMÉ;güÉurmrs" no prazo de 24 e as do item

ão de que o detentor da

100 - 102' Ps' 4278)'

inabititada' conforme o

p9.4725\:

- ME inabilitado' Motivo: Não apresentou a proposta final

edital çonform" 'ii"ioao 
p rlo Piegoeiro' descumprindo a

eoGmpresnfoiafastadrdocertgmepelopregoeiropor
;;rai'"'igiào ;á edital do certame' senão vejemos a

0 do edital:

(-") noti{icação tlo
40. Seguindo adiante, em at Kayo Ltda.

sistema indicando que o vencedor, em

con^sta o registro da seguin

O6'07.22(seq' 100 - 102' p tificação'

41" conforme informação rcira mrniÍmtaç§o de recurso

ocorreu em 15.06'2i, is 14:08:22 (seq' 100 - 102' pg' a2171' Sohre o tems' e lei

Passo ao exame.

rnedida cautelar requestada- (gnfou-sc)

Assessoria entende

lrR
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EM EXAME

De fato, nào estilo presentes os requisitos da medida cautelar, notadamente a fumaça dcr bom

direito. Explico.

7. Primeiramente, sobre o primeiro ponto (inabilitação da licitante).

S.Quantoà$umusbanijuii$l"Iprincípio,p1Y!-m"assistirrazãoà
Unidade Técnica desta Corte, posto qr" u e*p.*r, SW DE LIMA CARDOSO foi efetivamente

comunicada para apresentar proposta e não o fez no prazo previsto no edital, conforme ponderou a

SECEX:

37. Adiante, às 14:55:l? do dia !7-06.2012 menciona-se a notificação de que o detentor

da melhor oferta foi a licitante s \il DF LIIiA cÀRlloso - ME (seq' 100 - 102' pg'

4278).
38. Na data de 2g1o612022,às 07:55;47 a licitante foi considerada inabilitada', conformc o

trecho abaixo (seq. 100 - 1Q2,p9.4225):

(...)
39. Pelo exposto, veriíica-se que a foi efastada do certeme pelo pregoelro por

nãoapresentarpropostaÍinalnogidonoeditaldocertâme,senãovejamosa
exigêrrci edi

'10, DO DA ENCEDORA' l0' A Proposta fiual do

licitante rá s no prirzo de 24 (vinte e quatro) hora-s'

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistçma eletrônieo e deveni;' (grifou-se)

9. Com efeito? no exãllne perfunctório, parece-me que o pregoeiro atuou dentro das balizadas

previstas no editai, o qu*, no meu sentir, implica na luslnga da fumaça do bom direito no que toca

à inabilitação da licitante s w DF LIMA CARDOSO - ME, que ocorreu em2910612022'

10. Já no tocante ao Segundo ponto (cerceanrento do prazo recursal)' do mesmo modo' a SECEX

entendeu pela ausênçia-do requisito da medida cauielar, em sulna, consignando que não se

Al97l2022,seq. 105):

42. Extrai-se se tratando rJe Pr

o recurso à e motivade Por
logo que sej r do certame' N

data registrada no sistema referente ao Lote 12, em a5n1/2il22, não havia declaraçâo

âcerce do vencedor (seq. 100 - 102, Íl' 4278)'

Deveras, a é condição sine qua nOfi pura abertura rlo prazo de

intenção recursal, consoante prevê o edital:

Il.l. Declarado o vencedo e trabalhi§ta da

licitante qualiÍicada como m for o çaso' sera

concedido o prazo de 30 nte manifeste a

intençâo de recorrer, de fo is) decisâo (õcs)

prctende recoÍrer c poi quais motivos, em campo póprio do sistema' (grifou-se)

Aqui, é imperioso ressaltar, ainda que a declaração do vencedor se dá somente após o

pregoeiro decidir pela o licitante, o que afa§ta a tese do Representante que su§oitou

in{utaridade o fato d nâo ter âberro prazo de reÇurso '"a cada desclassificaÇão de

lici[antes ".

tiR
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Nesse sentido, çita-se a opoÉuna lição de Jacobyr, ín verhi'ç:

3.11 declaraçâo do vencedor
§endo consideredo hebititado. o ücitante ser.i dectcrado vencedor, encenado-se a etapa

dejulgamento da proposta e da habilitação e iniciando-se â fa§e recursal.

(...)
À f".. .*.u."al no pregão é bastante diferente da licitaçâo convenciona-

Primeiro, é uma fase única, oportunidade em que os licitantes deverão manifestar o

inconformismo com qualquei ato do pregoeiro desde o credenciamento até a

declaraçâo do vencedor'
segundo, tem momento próprio, sujeito a decadência e forma definida em homenagcm à

celeridade.
Terçeiro, e que havendo recunio, o pregoeiro não pode adjudicar o objeto, salvo de dçr

provimento ai recurso. (grifou-se)

Desse modo, em que pess os Interessados alegarem que a fase rscursal ocolre em "momento

dnterior" (em l5/o6}b22 14:08:22) "[...J por manifestuÇao da empresa J P DE sousA

NASCIMENTO primeira empresa considcrada como detentara da rnelhor proposta na certüme

como j * apontado e na .;orma do Art. 1 t do edital " , parÇce-me que tal oporlun_idadc não afastâ a

necessidade da abeÍura do prazo de intenção recursal no momento oportuno deÍinido no item I 1- l

do çdital, qual seja:

Nessa ordem de i6eias, considerando gue o processo está suspenso deste o dia 0710712022,

çonsiderando que o pregoeiro ainda não deçlarou o vencedor do lote 12, entendo que não há §e

falar em ausêncía de"prúo de intenção de recurso, vez que este só pode ser concedido depois de

haver licitante habiliiado deçlarado vencedor, o que não ocorreu no pre§ente ca§o, conforme

atestou a Unidade Técnica (Relatório de hrstrução n'0192/2022, seq" 105):

No entanto, note-se que até a última dnta registrada no sistema referente ao Lote 12'

em 05/07/2022, nllo iravia declaração rcercâ do vencedor (seq" lffi - 102' fl. 4278).

(grifou-se)

1l- Diante dessas considerações? em uma análise preliminar, rrão visualizo o prcenchimento da

fumaça do born direito nos presentes autos'

lZ. Já acerca do cumprimento do requisito do perigo de dano Qtericulum in mora), corno os

rcquisitos são cumulativos c a fumaça do born direito não foi observada, resta prejudicado o perigo

da clemora.

13. por fim, Çumpre registrar que o indeferirnento da cautelar requerida não implica na isenção

da responsabilidadâ po. possíuei contratação irregular do gestor e pregoeiro, inclusive. com a

possibilidade de lhes ser imputado eventual multa ou dano que a Administração vçilha a §uporlar,

caso, n" julgarnento de merito sejam reconhecidas as pechas tratadas na presente Representação,

garantido o devido contraditório.

14- I§SO POSTO, e por tudo mais que dos autos constâm, admito a presente Representação,

tendo em vista que pre$entes seus pressupostos de admissihilidade, e indefiro o pleito cautelar, uma

vez que não esiá preenchido urn dos requisitos ensejadores da medida em que§tão' qual seja, a

fumaça do bom direito, determinando a remessa dos autos à Secretaria para a§ providências a

seguir:

?_
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IR'8UN'ÂT DE CONIÁs.
DO ESTADO DO CFARÁ

Despacho;

b) NOTIFICÀR os Interessados

Educação e Fábio Gomes Oliveira -
continuidade ao certame. cumpram i

o vencedor e decorrida a.fase de regularização

micrctempre,Ja ou empresa de (trinta

minatos), para que qualqtrcr , !r'!-i;
indicando- contra qual 1ii) ttec roprw

do sistema"). EmPós:

c) Cumprido o expediente, ç!ç@li!@ os autos a Unidade Tecniça para emissão de relatório

técniço exauriente de mérito, Çom as cástumeiras conclusão e proposta de encaminhamento' nos

8/8

a) NOTIFICAR a Representante' empresa SW DE LIMA CARDOSO, acerca do inteiro teor deste

termos do art. 89, ineiso 1, do RITCE'

Fortaleza,2T de julho de2022'

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor
RELATORA
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